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PAUTA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO OITAVO 

PERÍODO LEGISLATIVO, DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE GURUPI, A SER REALIZADA EM 22/12/2020. 

 
ORDEM DO DIA 

 
 ITEM 01: PARECER CONJUNTO Nº 025/2020, REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 07 DE 
11.03.2020.  
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Insere na tabela X da lei nº 957, de 20 de dezembro de 1991 (Código Tributário 
Municipal) a taxa de expediente e serviços diversos – Impressa Oficial e dá outras 
providências. 
RELATORES: Vereadores Valdônio Rodrigues - PSB e Marilis Fernandes – PP. 
 
ITEM 02: PROJETO DE LEI Nº 07 DE 11.03.2020.  
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Insere na tabela X da lei nº 957, de 20 de dezembro de 1991 (Código Tributário 
Municipal) a taxa de expediente e serviços diversos – Impressa Oficial e dá outras 
providências.  

 

ITEM 03: PARECER CONJUNTO Nº 025/2020, REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 022 DE 

11.09.2020 

AUTOR: Poder Executivo. 

ASSUNTO: Altera a Lei nº 827, de 21 de dezembro de 1989, em atendimento a Emenda 

Constitucional nº 103/2019 e dá outras providências. 

RELATORES: Vereadores Valdônio Rodrigues - PSB e Marilis Fernandes – PP. 

 

ITEM 04: PROJETO DE LEI Nº 022 DE 11.09.2020 

AUTOR: Poder Executivo. 

ASSUNTO: Altera a Lei nº 827, de 21 de dezembro de 1989, em atendimento a Emenda 

Constitucional nº 103/2019 e dá outras providências. 

 
ITEM 05: PARECER CONJUNTO Nº 028/2020, REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 23/2020, 
DE 15.10.2020.  
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da lei orçamentária para 
o exercício de 2021 e dá outras providências.  
RELATORES: Vereadores César da Farmácia - DEM e Zezinho da Lafiche - AVANTE 
 
ITEM 06: PROJETO DE LEI Nº 23/2020, DE 15.10.2020.  
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da lei orçamentária para 
o exercício de 2021 e dá outras providências.  
 
ITEM 07: PARECER CONJUNTO Nº 027/2020, REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 24/2020, 
DE 15.10.2020.  
AUTOR: Poder Executivo.  
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ASSUNTO: Altera a lei nº 2.373/2017 que trata do Plano Plurianual para o quadriênio 
2018/2021 do município de Gurupi e dá outras providências.  
RELATORES: Vereadores Jair Souza – PROS e André Caixeta - PSB 
 
ITEM 07: PROJETO DE LEI Nº 24/2020, DE 15.10.2020.  
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Altera a lei nº 2.373/2017 que trata do Plano Plurianual para o quadriênio 
2018/2021 do município de Gurupi e dá outras providências.  
 
ITEM 08: PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 03/2020, DE 30.11.2020.  
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Altera a Lei nº 957, de 20 de dezembro de 1991 (Código Tributária Municipal), 
para instituir o DEC e inserir as alterações da LC 175/2020 e dá outras providências.  
AUTOR DA PROPOSTA: Vereador Jair Souza - PROS 
 
ITEM 09: PARECER CONJUNTO Nº 026/2020, REFERENTE AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 03/2020, DE 30.11.2020.  
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Altera a Lei nº 957, de 20 de dezembro de 1991 (Código Tributária Municipal), 
para instituir o DEC e inserir as alterações da LC 175/2020 e dá outras providências.  
RELATORES: Vereadores Jair Souza – PROS e André Caixeta - PSB 
 
ITEM 10: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2020, DE 30.11.2020.  
AUTOR: Poder Executivo.  
ASSUNTO: Altera a Lei nº 957, de 20 de dezembro de 1991 (Código Tributária Municipal), 
para instituir o DEC e inserir as alterações da LC 175/2020 e dá outras providências.  
 
ITEM 11: PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 03/2020, DE 19.11.2020.  
AUTOR: Vereador Sargento Jenilson – PRTB e outros.  
ASSUNTO: Acrescenta o art. 101-A na Lei Orgânica do Município de Gurupi-TO, que institui 
o Orçamento Impositivo e dispõe e execução orçamentária e financeira da programação 
incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual. 
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